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PESSOA CARGO ATUAL TIPO DESCRIÇÃO VALOR PAGO ORIGEM DESTINO PROCESSO MOTIVO

TERESA GERMANA LOPES DE AZEVEDO JUIZ DE DIREITO JUIZ AJUDA DE CUSTO R$227,40 FORTALEZA BELO HORIZONTE 8500007-07.2022.8.06.0025 participar do Encontro do COCEVID no dia 03 de fevereiro de 2022 no TJMG

JOSE EVANILDO BEZERRA ALMEIDA OFICIAL DE JUSTIÇA - SPJ/NM SERVIDOR DIARIAS R$809,01 ITATIRA CANINDE 8500001-51.2022.8.06.0105

EDUARDO CESAR BENEVIDES SA OFICIAL DE JUSTIÇA - SPJ/NM SERVIDOR DIARIAS R$719,12 CATARINA ACOPIARA 8500001-80.2022.8.06.0063

TERESA GERMANA LOPES DE AZEVEDO JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS R$2.274,00 FORTALEZA BELO HORIZONTE 2 8500007-07.2022.8.06.0025 participar do Encontro do COCEVID no dia 03 de fevereiro de 2022 no TJMG

JOSE EVANILDO BEZERRA ALMEIDA OFICIAL DE JUSTIÇA - SPJ/NM SERVIDOR DIARIAS R$898,90 ITATIRA CANINDE 8500009-62.2021.8.06.0105

JOSE EVANILDO BEZERRA ALMEIDA OFICIAL DE JUSTIÇA - SPJ/NM SERVIDOR DIARIAS R$898,90 ITATIRA CANINDE 8500010-47.2021.8.06.0105

JOSE MARIA MOREIRA BARROS OFICIAL DE JUSTIÇA - SPJ/NM SERVIDOR DIARIAS R$898,90 MADALENA BOA VIAGEM 8500044-86.2021.8.06.0116

PERÍODO 
(DIAS)

1/2/3/7/9/10/
13/15/17

REF. A 09 (NOVE) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE, EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO 
PARA CUMPRIMENTO DE MANDADOS JUDICIAIS, NA(S) COMARCA(S) DE 

CANINDE, NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2021. (AR)
______________________________________________________________

____
Não foi calculada a indenização de transporte, pois em conformidade com o Art. 

1. da Resolução do Órgão Especial nº 13/2020, "O artigo 28 da Resolução 
12/2019, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, passa a 

vigorar com a seguinte redação: "Art. 28. É vedado o pagamento da indenização 
de transporte, nos termos desta Resolução, para o Oficial de Justiça 

beneficiário do valor correspondente às parcelas fixa ou variável custeadas pelo 
Fundo Especial de Custeio das Despesas com Diligências dos Oficiais de Justiça, 

instituído pela Lei estadual nº 16.273, de 20 de junho de 2017".

______________________________________________________
Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, I, parágrafo único, e art. 113 da Lei nº 9.809, de 18 de 
dezembro de 1973.

1/6/7/10/14/
16/23/30

REF. A 08 (OITO) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE, EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO 
PARA CUMPRIMENTOS DE MANDADOS JUDICIAIS, NA(S) COMARCA(S) DE 

ACOPIARA, NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2021. (DC-45548)

Não foi calculada a indenização de transporte, pois em conformidade com o Art. 
1. da Resolução do Órgão Especial nº 13/2020, "O artigo 28 da Resolução 

12/2019, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, passa 
avigorar com a seguinte redação: "Art. 28. É vedado o pagamento da 

indenização de transporte, nos termos desta Resolução, para o Oficial de 
Justiça beneficiário do valor correspondente às parcelas fixa ou variável 

custeadas pelo Fundo Especial de Custeio das Despesas com Diligências dos 
Oficiais de Justiça, instituído pela Lei estadual nº 16.273, de 20 de junho de 

2017".

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

7/8/11/13/14
/18/19/20/25

/27

REF. A 10 (DEZ) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE, EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO 
PARA CUMPRIMENTO DE MANDADOS

JUDICIAIS, NA(S) COMARCA(S) DE CANINDE, NO MÊS DE OUTUBRO DE 2021. 
(FR)

Não foi calculada a indenização de transporte, pois em conformidade com o Art. 
1. da Resolução do Órgão Especial nº

13/2020, "O artigo 28 da Resolução 12/2019, do Órgão Especial do Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará, passa a

vigorar com a seguinte redação: "Art. 28. É vedado o pagamento da indenização 
de transporte, nos termos desta

Resolução, para o Oficial de Justiça beneficiário do valor correspondente às 
parcelas fixa ou variável custeadas pelo

Fundo Especial de Custeio das Despesas com Diligências dos Oficiais de Justiça, 
instituído pela Lei estadual nº 16.273,

de 20 de junho de 2017".

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de

despesa de exercício anterior, de acordo com o art. 112, I, parágrafo único, e 
art. 113 da Lei nº 9.809, de 18 de dezembro

de 1973.

3/10/11/12/1
6/17/18/23/2

4/25

REF. A 10 (DEZ) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE, EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO 
PARA CUMPRIMENTO DE MANDADOS

JUDICIAIS, NA(S) COMARCA(S) DE CANINDE, NO MÊS DE NOVEMBRO DE 2021. 
(FR)

Não foi calculada a indenização de transporte, pois em conformidade com o Art. 
1. da Resolução do Órgão Especial nº

13/2020, "O artigo 28 da Resolução 12/2019, do Órgão Especial do Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará, passa a

vigorar com a seguinte redação: "Art. 28. É vedado o pagamento da indenização 
de transporte, nos termos desta

Resolução, para o Oficial de Justiça beneficiário do valor correspondente às 
parcelas fixa ou variável custeadas pelo

Fundo Especial de Custeio das Despesas com Diligências dos Oficiais de Justiça, 
instituído pela Lei estadual nº 16.273,

de 20 de junho de 2017".

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de

despesa de exercício anterior, de acordo com o art. 112, I, parágrafo único, e 
art. 113 da Lei nº 9.809, de 18 de dezembro

de 1973.

8/10/11/17/1
8/22/23/24/2

9/30

REFERENTE 10 (DEZ) DIÁRIAS SEM PERNOITE, EM VIRTUDE DE 
DESLOCAMENTO PARA CUMPRIMENTO DE MANDADOS JUDICIAIS NA 

COMARCA DE BOA VIAGEM, NO MÊS DE NOVEMBRO DE 2021.

Não foi calculada a indenização de transporte, pois em conformidade com o art. 
1. Da resolução do órgão especial nº13/2020, "o artigo 28 da resolução 

12/2019, do órgão especial do tribunal de justiça do estado do ceará, passa a 
vigorar com a seguinte redação: "art. 28. É vedado o pagamento da indenização 
de transporte, nos termos desta resolução, para o oficial de justiça beneficiário 

do valor correspondente às parcelas fixa ou variável custeadas pelo fundo 
especial de custeio das despesas com diligências dos oficiais de justiça, 

instituído pela lei estadual nº 16.273, de 20 de junho de 2017".

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.
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FRANCISCO EDNALDO DE SOUSA ALMEIDA OFICIAL DE JUSTIÇA - SPJ/NM SERVIDOR DIARIAS R$898,90 MADALENA BOA VIAGEM 8500045-71.2021.8.06.0116

WALMIR ALVES GOMES OFICIAL DE JUSTIÇA - SPJ/NM SERVIDOR DIARIAS R$89,89 SABOEIRO ACOPIARA 1 8500047-09.2021.8.06.0159

ALEX DE PAULA LEDO OFICIAL DE JUSTIÇA - SPJ/NS SERVIDOR DIARIAS R$89,89 OROS ACOPIARA 1 8500050-36.2021.8.06.0135

THEOFANES FELIP DA COSTA OFICIAL DE JUSTIÇA - SPJ/NM SERVIDOR DIARIAS R$269,67 MERUOCA SOBRAL 13/16 8500054-12.2021.8.06.0123

CYNTHIA PEREIRA PETRI FEITOSA JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS R$544,08 FORTALEZA BARREIRA 14/21 8500057-34.2021.8.06.0036

ANTONIO LEONILDO ROCHA OFICIAL DE JUSTIÇA - SPJ/NM SERVIDOR DIARIAS R$809,01 ITAPIPOCA FORQUILHA 12 8500058-15.2021.8.06.0102

RAMON BESERRA DA VEIGA PESSOA JUIZ SUBSTITUTO JUIZ DIARIAS R$1.550,61 JAGUARETAMA IRACEMA 3/4/5 8500060-70.2021.8.06.0106

8/9/10/11/16
/17/18/22/23

/24

REF. A 10 (DEZ) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE, EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO 
PARA CUMPRIMENTO DE MANDADOS

JUDICIAIS, NA 1ª VARA DA COMARCA DE BOA VIAGEM, NO MÊS DE NOVEMBRO 
DE 2021. (FR)

Não foi calculada a indenização de transporte, pois em conformidade com o Art. 
1. da Resolução do Órgão Especial nº

13/2020, "O artigo 28 da Resolução 12/2019, do Órgão Especial do Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará, passa a

vigorar com a seguinte redação: "Art. 28. É vedado o pagamento da indenização 
de transporte, nos termos desta

Resolução, para o Oficial de Justiça beneficiário do valor correspondente às 
parcelas fixa ou variável custeadas pelo

Fundo Especial de Custeio das Despesas com Diligências dos Oficiais de Justiça, 
instituído pela Lei estadual nº 16.273,

de 20 de junho de 2017".

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de

despesa de exercício anterior, de acordo com o art. 112, I, parágrafo único, e 
art. 113 da Lei nº 9.809, de 18 de dezembro

de 1973.
REF. A 01 (UMA) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE COMBUSTÍVEL, 

EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO
PARA DESIGNAÇÃO, TEMPORÁRIA E EXCEPCIONALMENTE, NA(S) COMARCA(S) 

DE ACOPIARA,
NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2021. (FR)

TOTAL DOS MESES DE NOVEMBRO E DEZEMBRO/2021.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS - 10 (DEZ) DIÁRIAS, SENDO 09 (NOVE) COM 

PERNOITE E 01 (UMA) SEM PERNOITE.

TOTAL DE DIÁRIAS - R$ 1.707,91
TOTAL DE REEMBOLSO DE COMBUSTÍVEL - R$ 289,86

TOTAL GERAL - R$ 1.997,77

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de

despesa de exercício anterior, de acordo com o art. 112, I, parágrafo único, e 
art. 113 da Lei nº 9.809, de 18 de dezembro

de 1973.
REFERENTE A 01 (UMA) DIÁRIA SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE 

COMBUSTÍVEL EM VIRTUDE DE DESIGNAÇÃO TEMPORARIA E EXCEPCIOAL, NA 
COMARCA DE ACOPIARA, NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2021. (AR) 

______________________________________________________________
____________________________

TOTALIZANDO 10 DIÁRIAS, SENDO 09 (NOVE) COM PERNOITE E 01 (UMA) SEM 
PERNOITE, NOS MESES DE NOVEMBRO E DEZEMBRO.

DIÁRIAS: R$ 1.707,91
REEMBOLSO DE COMBUSTÍVEL: R$ 250,26

TOTAL DE DESPESA: R$ 1.958,17

CASO ESTA ELEVADA PRESIDÊNCIA AUTORIZE O PAGAMENTO, DEVE, SALVO 
MELHOR JUÍZO, RECONHECER A DÍVIDA, POR SE TRATAR DE DESPESA DE 

EXERCÍCIO ANTERIOR, DE ACORDO COM O ART. 112, ITEM I, § ÚNICO E ART. 
113, DA LEI Nº 9.809 DE 18 DE DEZEMBRO DE 1973.

REF. A 03 (TRÊS) DIÁRIAS SEM PERNOITE, EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO 
PARA CUMPRIMENTO DE MANDADOS JUDICIAIS, NA(S) COMARCA(S) DE 

SOBRAL E ALCANTARAS, NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2021. (AR)

______________________________________________________________
NÃO FOI CALCULADA A INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, POIS EM 

CONFORMIDADE COM O ART. 1. DA RESOLUÇÃO DO ÓRGÃO ESPECIAL Nº 
13/2020, "O ARTIGO 28 DA RESOLUÇÃO 12/2019, DO ÓRGÃO ESPECIAL DO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, PASSA A VIGORAR COM A 
SEGUINTE REDAÇÃO: "ART. 28. É VEDADO O PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, NOS TERMOS DESTA RESOLUÇÃO, PARA O OFICIAL DE JUSTIÇA 

BENEFICIÁRIO DO VALOR CORRESPONDENTE ÀS PARCELAS FIXA OU VARIÁVEL 
CUSTEADAS PELO FUNDO ESPECIAL DE CUSTEIO DAS DESPESAS COM 

DILIGÊNCIAS DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA, INSTITUÍDO PELA LEI ESTADUAL Nº 
16.273, DE 20 DE JUNHO DE 2017".

______________________________________________________________
________________________

CASO ESTA ELEVADA PRESIDÊNCIA AUTORIZE O PAGAMENTO, DEVE, SALVO 
MELHOR JUÍZO, RECONHECER A DÍVIDA, POR SE TRATAR DE DESPESA DE 
EXERCÍCIO ANTERIOR, DE ACORDO COM O ART. 112, ITEM I, § ÚNICO E 

ART.113, DA LEI Nº 9.809 DE 18 DE DEZEMBRO DE 1973.
REF. A 02 (DUAS) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, 

EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA(S) VARA(S) ÚNICA(S) DA(S) 
COMARCA(S) DE BARREIRA, NO MÊS DE OUTUBRO DE 2021. (AR)

______________________________________________________________
________________________

CASO ESTA ELEVADA PRESIDÊNCIA AUTORIZE O PAGAMENTO, DEVE, SALVO 
MELHOR JUÍZO, RECONHECER A DÍVIDA, POR SE TRATAR DE DESPESA DE 
EXERCÍCIO ANTERIOR, DE ACORDO COM O ART. 112, ITEM I, § ÚNICO E 

ART.113, DA LEI Nº 9.809 DE 18 DE DEZEMBRO DE 1973.
REFERENTE A 05 (CINCO) DIÁRIAS, SENDO 04 (QUATRO) COM PERNOITE E 01 

(UMA) SEM PERNOITE, E REEMBOLSO DE COMBUSTÍVEL, EM VIRTUDE DE 
ATUAÇÃO TEMPORARIA E EXCEPCIONAL NA COMARCA DE FORQUILHA, NO MÊS 

DE AGOSTO DE 2021. (AB)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REF. A 03 (TRÊS) DIÁRIAS COM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, 
EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA(S) VARA(S) ÚNICA(S) DA(S) 

COMARCA(S) DE(S) IRACEMA, NO MÊS DE NOVEMBRO DE 2021. (AR)

______________________________________________________________
______________

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, I, parágrafo único, e art. 113 da Lei nº 9.809, de 18 de 
dezembro de 1973.
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PAMELA RESENDE SILVA JUIZ SUBSTITUTO JUIZ DIARIAS R$775,32 MULUNGU ARATUBA 8/9/16 8500073-91.2021.8.06.0131

CAIO LIMA BARROSO JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS R$258,44 CARIDADE PARAMOTI 26 8500075-89.2021.8.06.0057

JOSE CLEBER MOURA DO NASCIMENTO JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS R$2.720,40 URUBURETAMA TURURU 8500078-74.2018.8.06.0178

HUGO GUTPARAKIS DE MIRANDA JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS R$2.004,50 SOBRAL CAMOCIM 25 8500085-58.2021.8.06.0179

WALLTON PEREIRA DE SOUZA PAIVA JUIZ SUBSTITUTO JUIZ DIARIAS R$816,11 CANINDE GENERAL SAMPAIO 19 8500110-55.2021.8.06.0055

EDUARDO CESAR BENEVIDES SA OFICIAL DE JUSTIÇA - SPJ/NM SERVIDOR DIARIAS R$898,90 CATARINA ACOPIARA 8500117-28.2021.8.06.0029

EDUARDO CESAR BENEVIDES SA OFICIAL DE JUSTIÇA - SPJ/NM SERVIDOR DIARIAS R$898,90 CATARINA ACOPIARA 8500118-13.2021.8.06.0029

FABIO RODRIGUES SOUSA JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS R$272,04 ARACATI JAGUARUANA 28 8500132-92.2021.8.06.0062

REF. A 03 (TRÊS) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, 
EM VIRTUDE DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NA COMARCA DE ARATUBA, NO 

MÊS DE SETEMBRO DE2021. (AR)
______________________________________________________________

______________
Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, I, parágrafo único, e art. 113 da Lei nº 9.809, de 18 de 
dezembro de 1973.

REFERENTE A 01 (UMA) DIÁRIA SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO PARA REALIZAR INSPEÇÕES 

NOS CARTÓRIOS DE 1º E 2º OFICIOS DA COMARCA DE PARAMOTI, NO MÊS DE 
OUTUBRO DE 2021. (AR)

CASO ESTA ELEVADA PRESIDÊNCIA AUTORIZE O PAGAMENTO, DEVE, SALVO 
MELHOR JUÍZO, RECONHECER A DÍVIDA, POR SE TRATAR DE DESPESA DE 

EXERCÍCIO ANTERIOR, DE ACORDO COM O ART. 112, ITEM I, § ÚNICO E ART. 
113, DA LEI Nº 9.809 DE 18 DE DEZEMBRO DE 1973.

16/17/18/19/
20/23/24/25/

26/27

REF. A 10 (DEZ) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, 
EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO

PARA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DA COMARCA DE TURURU, NO MÊS DE 
ABRIL DE 2018. (FR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de

despesa de exercício anterior, de acordo com o art. 112, I, parágrafo único, e 
art. 113 da Lei nº 9.809, de 18 de dezembro

de 1973.
REF. A 05 (CINCO) DIÁRIA(S), SENDO 02 (DUAS) COM PERNOITE, 03 (TRÊS) 

SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE 
RESPONDÊNCIA PELAS 2ª VARA DA COMARCAS DE CAMOCIM E VARA(S) 

ÚNICA(S) DA(S) COMARCA(S) DE URUOCA E FORQUILHA, NO MÊS DE 
OUTUBRO DE 2021. (FR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de

despesa de exercício anterior, de acordo com o art. 112, I, parágrafo único, e 
art. 113 da Lei nº 9.809, de 18 de dezembro

de 1973.
REF. A 02 (DUAS) DIÁRIAS, SENDO 01 (UMA) COM PERNOITE, 01 (UMA) SEM 

PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO 
PARA REALIZAR INSPEÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS CARTÓRIOS DA(S) 

COMARCA(S) DE(S) PENTECOSTE, GENERAL SAMPAIO E APUIARÉS, NO MÊS DE 
AGOSTO DE 2021. (AR)

______________________________________________________________
______________

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, I, parágrafo único, e art. 113 da Lei nº 9.809, de 18 de 
dezembro de 1973.

1/4/6/8/11/1
8/20/22/26/2

8

REF. A 10 (DEZ) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE, EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO 
PARA CUMPRIMENTOS DE MANDADOS JUDICIAIS, NA(S) COMARCA(S) DE 

ACOPIARA, NO MÊS DE OUTUBRO DE 2021. (DC-45548)

Não foi calculada a indenização de transporte, pois em conformidade com o Art. 
1. da Resolução do Órgão Especial nº 13/2020, "O artigo 28 da Resolução 

12/2019, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, passa 
avigorar com a seguinte redação: "Art. 28. É vedado o pagamento da 

indenização de transporte, nos termos desta Resolução, para o Oficial de 
Justiça beneficiário do valor correspondente às parcelas fixa ou variável 

custeadas pelo Fundo Especial de Custeio das Despesas com Diligências dos 
Oficiais de Justiça, instituído pela Lei estadual nº 16.273, de 20 de junho de 

2017".

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

4/8/10/12/16
/19/22/23/24

/30

REF. A 10 (DEZ) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE, EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO 
PARA CUMPRIMENTOS DE MANDADOS

JUDICIAIS, NA(S) COMARCA(S) DE ACOPIARA, NO MÊS DE NOVEMBRO DE 
2021. (FR)

Não foi calculada a indenização de transporte, pois em conformidade com o Art. 
1. da Resolução do Órgão Especial n

º13/2020, "O artigo 28 da Resolução 12/2019, do Órgão Especial do Tribunal 
de Justiça do Estado do Ceará, passa a

vigorar com a seguinte redação: "Art. 28. É vedado o pagamento da indenização 
de transporte, nos termos desta Resolu

ção, para o Oficial de Justiça beneficiário do valor correspondente às parcelas 
fixa ou variável custeadas pelo Fundo

Especial de Custeio das Despesas com Diligências dos Oficiais de Justiça, 
instituído pela Lei estadual nº 16.273, de 20

de junho de 2017".
Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 

reconhecer a dívida, por se tratar de
despesa de exercício anterior, de acordo com o art. 112, I, parágrafo único, e 

art. 113 da Lei nº 9.809, de 18 de dezembro
de 1973.

REF. A 01 (UMA) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, 
EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA(S) VARA(S) ÚNICA(S) DA(S) 
COMARCA(S) DE JAGUARUANA, NO MÊS DE OUTUBRO DE 2021. (FR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de

despesa de exercício anterior, de acordo com o art. 112, I, parágrafo único, e 
art. 113 da Lei nº 9.809, de 18 de dezembro

de 1973.
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FABIO RODRIGUES SOUSA JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS R$1.632,22 ARACATI JAGUARUANA 7/14 8500133-77.2021.8.06.0062

JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS R$272,04 ACARAU JIJOCA DE JERICOACOARA 30 8500153-73.2021.8.06.0028

JULIANO HIDEO ENOMOTO OFICIAL DE JUSTIÇA - SPJ/NS SERVIDOR DIARIAS R$89,89 CHAVAL URUOCA 1 8500165-67.2021.8.06.0067

ISAAC DE MEDEIROS SANTOS JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS R$816,11 SANTA QUITERIA MONSENHOR TABOSA 26 8500189-10.2021.8.06.0160

PEDRO VALE DE BRITO GERENTE SERVIDOR DIARIAS R$529,70 FORTALEZA ICO 11 8500191-38.2022.8.06.0000

VLADWILSON MENDES PEREIRA TECNICO JUDICIARIO SERVIDOR DIARIAS R$89,89 SOBRAL ITAPAJE 11 8500193-08.2022.8.06.0000

DANIEL GONÇALVES GONDIM JUIZ SUBSTITUTO JUIZ DIARIAS R$258,44 BATURITE ARATUBA 25 8500202-57.2021.8.06.0047

JOSE ARNALDO DOS SANTOS SOARES JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS R$1.145,43 ITAPIPOCA UMIRIM 25 8500204-59.2021.8.06.0101

FRANCISCO DEUSIANO DE LIMA 1º SARGENTO PM MILITAR DIARIAS R$1.252,05 FORTALEZA SÃO LUÍS 3/4 8500219-06.2022.8.06.0000

CLAUDIO HENRIQUE ALCANTARA GONÇALVES ANALISTA JUDICIARIO SERVIDOR DIARIAS R$179,78 FORTALEZA MORADA NOVA 11 8500225-13.2022.8.06.0000

JOSE BENTO MACEDO JUNIOR SUBTENENTE PM MILITAR DIARIAS R$2.253,69 FORTALEZA PIO IX 1/2/3/4 8500233-87.2022.8.06.0000

CLAUDIO REGIS GOMES LEITE ANALISTA JUDICIARIO SERVIDOR DIARIAS R$539,34 FORTALEZA MORADA NOVA 11 8500240-79.2022.8.06.0000

REF. A 04 (QUATRO) DIÁRIAS, SENDO 02 (DUAS) COM PERNOITE, 02 (DUAS) 
SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE 
RESPONDÊNCIA PELA(S) VARA(S) ÚNICA(S) DA(S) COMARCA(S) DE 

JAGUARUANA, 
NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2021. (FR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de

despesa de exercício anterior, de acordo com o art. 112, I, parágrafo único, e 
art. 113 da Lei nº 9.809, de 18 de dezembro

de 1973.

ANA CELINA MONTE STUDART GURGEL 
CARNEIRO

REF. A 01 (UMA) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, 
EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA

PELA(S) COMARCA(S) DE JIJOCA DE JERICOACOARA, NO MÊS DE NOVEMBRO 
DE 2021. (FR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de

despesa de exercício anterior, de acordo com o art. 112, I, parágrafo único, e 
art. 113 da Lei nº 9.809, de 18 de dezembro

de 1973.
REF. A 01 (UMA) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE COMBUSTÍVEL, 

EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO
PARA DESIGNAÇÃO, TEMPORÁRIA E EXCEPCIONALMENTE, PARA(S) VARA(S) 

ÚNICA(S) DA(S) COMARCA(S) DE
URUOCA, NO(S) MÊS(ES) DE DEZEMBRO DE 2021. (FR)

TOTAL DOS MESES DE NOVEMBRO E DEZEMBRO/2021.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS - 10 (DEZ) DIÁRIAS, SENDO 09 (NOVE) COM 

PERNOITE E 01 (UMA) SEM PERNOITE.

TOTAL DE DIÁRIAS - R$ 1.707,91
TOTAL DE REEMBOLSO DE COMBUSTÍVEL - R$ 269,18

TOTAL GERAL - R$ 1.977,09

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de

despesa de exercício anterior, de acordo com o art. 112, I, parágrafo único, e 
art. 113 da Lei nº 9.809, de 18 de dezembro

de 1973.
REF. A 02 (DUAS) DIÁRIA(S), SENDO 01 (UMA) COM PERNOITE, 01 (UMA) SEM 
PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA 
PELA(S) VARA(S) ÚNICA(S) DA(S) COMARCA(S) DE MONSENHOR TABOSA, NO 

MÊS DE OUTUBRO DE 2021. (FR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de

despesa de exercício anterior, de acordo com o art. 112, I, parágrafo único, e 
art. 113 da Lei nº 9.809, de 18 de dezembro

de 1973.
REFERENTE A  2 DIÁRIAS COM PERNOITES E 1 SEM PERNOITE PARA  

ACOMPANHAR AS INSTALAÇÕES DAS REESTRUTURAÇÕES JUDICIÁRIAS  E 
INSTALAÇÃO DO NUDEPE NOS FÓRUNS E DIAS CITADOS NO MEMO 562 - 2022 

- TJCEGAMNUTZEL, RETORNANDO NO DIA 13/01/2022 PARA FORTALEZA.
REFERENTE A 1 DIÁRIA SEM PERNOITE PARA ACOMPANHAR ANDAMENTO DA 
IMPLANTAÇÃO DA NOVA VARA DO FÓRUM DE ITAPAJÉ NO DIA 11/01/2022, 

RETORNANDO NO MESMO DIA PARA SOBRAL.
REFERENTE A 01 (UMA) DIÁRIA SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 

TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NA COMARCA DE 
ARATUBA, NO MÊS DE NOVEMBRO DE 2021. (AB)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 03 (TRÊS) DIÁRIAS, SENDO 01 (UMA) COM PERNOITE E 02 
(DUAS) SEM PERNOITE, E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE EM VIRTUDE DE 

RESPONDÊNCIA PELA COMARCA DE UMIRIM E PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NA 
COMARCA DE SÃO LUIS DO CURU, NO MÊS DE OUTUBRO DE 2021. (AB)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

Referentes as diárias de deslocamento a Cidade de São Luís/MA, para executar 
a segurança aproximada de magistrada da Vara de Delitos de Organizações 
Criminosas por ocasião de seu deslocamento da Cidade de São Luís/MA para 

Comarca de Fortaleza/CE. 

Os valores das diárias correspondem ao 2º Grau de Jurisdição.

Vimos informar que as viagens a serem realizadas pelo servidor(a) Cláudio 
Henrique A Gonçalves, matrícula Analista Judiciário, Engenheiro Mecânico a 

Comarca de Morada Nova e Pacatuba, não foram solicitadas com a 
antecedência de 10 dias, conforme Resolução do Órgão Especial nº 12_2019, de 
12 de junho de 2019, tem seu objetivo descrito no memorando nº 2/2022/GEA.

Referentes as diárias de deslocamento a Cidade de Pio IX/PI, para executar a 
segurança aproximada de magistrada por ocasião de seu deslocamento da 

Cidade de Pio IX/PI para Comarca de Fortaleza/CE. 

Os valores das diárias correspondem ao 2º Grau de Jurisdição.
Vimos informar que as viagens a serem realizadas pelo servidor(a) Cláudio 

Regis Gomes Leite, matrícula Analista Judiciário, Engenheiro Civil a Comarca de 
Morada Nova,  Pacatuba,  Morada Nova,  Pacatuba,  Morada Nova e Pacatuba, 
não foram solicitadas com a antecedência de 10 dias, conforme Resolução do 

Órgão Especial nº 12_2019, de 12 de junho de 2019, tem seu objetivo descrito 
no memorando nº 3/2021/GEA.
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JOSE HENIO DE SOUSA TELES OFICIAL DE JUSTIÇA - SPJ/NM SERVIDOR DIARIAS R$719,12 TIANGUA COREAU 8500328-20.2021.8.06.0173

ANALISTA JUDICIARIO SERVIDOR DIARIAS R$809,01 FORTALEZA CRATO 13 8500334-27.2022.8.06.0000

ANALISTA JUDICIARIO SERVIDOR DIARIAS R$539,34 FORTALEZA AURORA 12 8500353-33.2022.8.06.0000

CARLOS EDUARDO CARVALHO ARRAIS JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS R$272,04 IGUATU CEDRO 19 8500358-10.2021.8.06.0091

EDUARDO ANDRE DANTAS SILVA JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS R$544,08 IGUATU OROS 6/7 8500359-92.2021.8.06.0091

YANNE MARIA BEZERRA DE ALENCAR JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS R$2.176,32 IGUATU SABOEIRO 1/5/18 8500365-02.2021.8.06.0091

RENATO BELO VIANNA VELLOSO JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS R$2.004,49 JUAZEIRO DO NORTE FORTALEZA 12 8500373-72.2021.8.06.0254

FRANCISCO ANASTÁCIO CAVALCANTE NETO JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS R$572,72 SOBRAL FORTALEZA 27/28 8500376-27.2021.8.06.0254

CARLOS EDUARDO CARVALHO ARRAIS JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS R$544,08 IGUATU CEDRO 16/17 8500382-38.2021.8.06.0091

EDUARDO ANDRE DANTAS SILVA JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS R$544,08 IGUATU OROS 18 8500390-15.2021.8.06.0091

YANNE MARIA BEZERRA DE ALENCAR JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS R$272,04 IGUATU JUCAS 24 8500391-97.2021.8.06.0091

16/17/18/19/
22/23/24/25

REF. A 08 (OITO) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE COMBUSTÍVEL, 
EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO PARA DESIGNAÇÃO, TEMPORÁRIA E 

EXCEPCIONALMENTE, NA(S) VARA(S) ÚNICA(S) DA(S) COMARCA(S) DE 
COREAÚ, NO MÊS DE NOVEMBRO DE 2021. (FR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de

despesa de exercício anterior, de acordo com o art. 112, I, parágrafo único, e 
art. 113 da Lei nº 9.809, de 18 de dezembro

de 1973.

AFONSO HENRIQUE LACERDA BRITO DE 
OLIVEIRA

Vimos informar que as viagens a serem realizadas pelo servidor(a) Afonso 
Henrique L. B. de Oliveira, matrícula Analista Judiciário, Fiscal de Obra a 

Comarca de Tauá e Crato,  Tauá e Crato,  Tauá e Crato, não foram solicitadas 
com a antecedência de 10 dias, conforme Resolução do Órgão Especial nº 

12_2019, de 12 de junho de 2019, tem seu objetivo descrito no memorando nº 
6/2022/GEA.

CARLOS RICCIERI CAVALCANTE FERNANDES 
LIMA

Vimos informar que as viagens a serem realizadas pelo servidor(a) Carlos 
Riccieri C. F. Lima, matrícula Analista Judiciário, Coordenador Orçamento e 

Fiscalização de Obras a Comarca de Aurora e Crato, não foram solicitadas com a 
antecedência de 10 dias, conforme Resolução do Órgão Especial nº 12_2019, de 
12 de junho de 2019, tem seu objetivo descrito no memorando nº 9/2022/GEA.

REF. A 01 (UMA) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, 
EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA

PELA(S) VARA(S) ÚNICA(S) DA(S) COMARCA(S) DE CEDRO, NO MÊS DE 
OUTUBRO DE 2021. (FR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de

despesa de exercício anterior, de acordo com o art. 112, I, parágrafo único, e 
art. 113 da Lei nº 9.809, de 18 de dezembro

de 1973.
REF. A 02 (DUAS) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, 

EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE JÚRIS NA 
COMARCA(S) DE ORÓS, NO MÊS DE OUTUBRO DE 2021. (AR)

CASO ESTA ELEVADA PRESIDÊNCIA AUTORIZE O PAGAMENTO, DEVE, SALVO 
MELHOR JUÍZO, RECONHECER A DÍVIDA, POR SE TRATAR DE DESPESA DE 

EXERCÍCIO ANTERIOR, DE ACORDO COM O ART. 112, ITEM I, § ÚNICO E ART. 
113, DA LEI Nº 9.809 DE 18 DE DEZEMBRO DE 1973.

REF. A 08 (OITO) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, 
EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA(S) VARA(S) ÚNICA(S) DA(S) 

COMARCA(S) DE JUCÁS E SABOEIRO, E PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DA 
COMARCA DE IPAUMIRIM E CARIÚS, NO MÊS DE OUTUBRO DE 2021. (FR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de

despesa de exercício anterior, de acordo com o art. 112, I, parágrafo único, e 
art. 113 da Lei nº 9.809, de 18 de dezembro

de 1973.
REF. A 04 (QUATRO) DIÁRIAS, SENDO 03 (TRÊS) COM PERNOITE, 01 (UMA) 

SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE 
DESLOCAMENTO PARA MINISTRAR CURSO NA(S) COMARCA(S) DE FORTALEZA, 

NO MÊS DE NOVEMBRO DE 2021. (AR)

______________________________________________________________
________________________

CASO ESTA ELEVADA PRESIDÊNCIA AUTORIZE O PAGAMENTO, DEVE, SALVO 
MELHOR JUÍZO, RECONHECER A DÍVIDA, POR SE TRATAR DE DESPESA DE 
EXERCÍCIO ANTERIOR, DE ACORDO COM O ART. 112, ITEM I, § ÚNICO E 

ART.113, DA LEI Nº 9.809 DE 18 DE DEZEMBRO DE 1973.
REF. A 02 (DUAS) SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, EM 

VIRTUDE DE DESLOCAMENTO PARA MINISTRAR O MÓDULO NO VII CURSO DE 
FORMAÇÃO INICIAL DE MAGISTRADO, PARA(S) COMARCA(S) DE(S) 

FORTALEZA, NO MÊS DE OUTUBRO DE 2021. (FR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de

despesa de exercício anterior, de acordo com o art. 112, I, parágrafo único, e 
art. 113 da Lei nº 9.809, de 18 de dezembro

de 1973.
REF. A 02 (DUAS) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, 

EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA
PELA(S) VARA(S) ÚNICA(S) DA(S) COMARCA(S) DE CEDRO, NO MÊS DE 

NOVEMBRO DE 2021. (FR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de

despesa de exercício anterior, de acordo com o art. 112, I, parágrafo único, e 
art. 113 da Lei nº 9.809, de 18 de dezembro

de 1973.
REF. A 02 (DUAS) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, 

EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA(S) VARA(S) ÚNICA(S) DA(S) 
COMARCA(S) DE JUCÁS E AUXILIAR NA(S) VARA(S) ÚNICA(S) DA(S) 

COMARCA(S) DE ORÓS, NO MÊS DE NOVEMBRO DE 2021. (FR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de

despesa de exercício anterior, de acordo com o art. 112, I, parágrafo único, e 
art. 113 da Lei nº 9.809, de 18 de dezembro

de 1973.
REF. A 01 (UMA) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, 

EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA(S) VARA(S) ÚNICA(S) DA(S) 
COMARCA(S) DE JUCÁS, NO MÊS DE NOVEMBRO DE 2021. (FR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de

despesa de exercício anterior, de acordo com o art. 112, I, parágrafo único, e 
art. 113 da Lei nº 9.809, de 18 de dezembro

de 1973.
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ANA CELIA PINHO CARNEIRO JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS R$2.448,32 QUIXADA MOMBAÇA 10 8500397-21.2021.8.06.0151

FRANCISCO SILVEIRA DE LIMA NETO OFICIAL DE MANUTENCAO SERVIDOR DIARIAS R$269,67 FORTALEZA IPU 13 8500426-05.2022.8.06.0000

ANGELO BIANCO VETTORAZZI JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS R$544,08 CRATO FORTALEZA 9/10 8500430-90.2021.8.06.0254

JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS R$1.431,78 JUAZEIRO DO NORTE ASSARE 20 8500651-14.2021.8.06.0112

CHRISTIANNY FERNANDES DE OLIVEIRA AUXILIAR JUDICIARIO SERVIDOR DIARIAS R$89,89 FORTALEZA MARACANAU 31 8500700-66.2022.8.06.0000

VLADWILSON MENDES PEREIRA TECNICO JUDICIARIO SERVIDOR DIARIAS R$89,89 SOBRAL URUOCA 18 8500794-14.2022.8.06.0000

VLADWILSON MENDES PEREIRA TECNICO JUDICIARIO SERVIDOR DIARIAS R$89,89 SOBRAL GUARACIABA DO NORTE 20 8500795-96.2022.8.06.0000

CHARBEL DE AGUIAR FLORENCIO ANALISTA JUDICIARIO SERVIDOR DIARIAS R$89,89 FORTALEZA URUBURETAMA 21 8500852-17.2022.8.06.0000

ANITA MARIA DA SILVA GUIMARAES ANALISTA JUDICIARIO SERVIDOR DIARIAS R$105,94 FORTALEZA PACATUBA 19 8500860-91.2022.8.06.0000

PEDRO ITALO SAMPAIO GIRÃO SECRETARIO SERVIDOR DIARIAS R$626,03 FORTALEZA JUAZEIRO DO NORTE 12/13 8500895-51.2022.8.06.0000

FRANCISCO CARLOS DE FREITAS SOUZA SUBTENENTE PM MILITAR DIARIAS R$269,67 FORTALEZA MASSAPE 8/9/10 8500970-90.2022.8.06.0000

MARIA HELIONILDA LUCAS BEZERRA TECNICO JUDICIARIO SERVIDOR DIARIAS R$89,89 JUCAS IPAUMIRIM 14 8500999-43.2022.8.06.0000

ROBSON WILLIAM GIRAO SARAIVA TECNICO JUDICIARIO SERVIDOR DIARIAS R$89,89 FORTALEZA CASCAVEL 21 8501013-27.2022.8.06.0000

DANIEL DE ALMEIDA GIRÃO TECNICO JUDICIARIO SERVIDOR DIARIAS R$269,67 FORTALEZA QUITERIANOPOLIS 24 8501109-42.2022.8.06.0000

ANDRE LUIZ NABEREZNY AZEVEDO ANALISTA JUDICIARIO SERVIDOR DIARIAS R$179,78 FORTALEZA JUCAS 31 8501458-45.2022.8.06.0000

PAULO HENRIQUE PEREIRA VENCESLAU TECNICO JUDICIARIO SERVIDOR DIARIAS R$179,78 FORTALEZA JUCAS 31 8501462-82.2022.8.06.0000

ANALISTA JUDICIARIO SERVIDOR DIARIAS R$89,89 IBIAPINA FORTALEZA 1 8501474-96.2022.8.06.0000

DAVID OLIVEIRA ALMEIDA ANALISTA JUDICIARIO SERVIDOR DIARIAS R$89,89 IBIAPINA FORTALEZA 1 8501486-13.2022.8.06.0000

REF. A 05 (CINCO) DIÁRIA(S), SENDO 04 (QUATRO) COM PERNOITE, 01 (UMA) 
SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE

TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA(S) 1ª E 2ª VARA(S) DA(S) 
COMARCA(S) DE(S) MOMBAÇA, E VARA(S) ÚNICA(S) DA(S) COMARCA(S) DE 
SOLONÓPOLE E SENADOR POMPEU, NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2021. (FR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de

despesa de exercício anterior, de acordo com o art. 112, I, parágrafo único, e 
art. 113 da Lei nº 9.809, de 18 de dezembro

de 1973.

REFERENTE A 1 DIÁRIA COM PERNOITE E 1 SEM PERNOITE PARA AVALIAÇÃO 
DOS AMBIENTES PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE AR CONDICIONADO 

NOS FÓRUNS DE IPU E IPUEIRAS NOS DIAS 13 E 14-01-222, RETORNANDO NO 
ÚLTIMO DIA CITADO PARA FORTALEZA.

REFERENTE A 2 (DUAS) DIÁRIAS SEM PERNOITE, E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DO MAGISTRADO MINISTRAR AULA NO CURSO DE 

FORMAÇÃO INCIAL PROMOVIDO PELA ESMEC, NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2021. 
(DC-45548).

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, I, parágrafo único, e art. 113 da Lei nº 9.809, de 18 de 
dezembro de 1973. 

ANTONIO VANDEMBERG FRANCELINO 
FREITAS

REF. A 03 (TRÊS) DIÁRIAS, SENDO 02 (DUAS) COM PERNOITE, 01 (UMA) SEM 
PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA 
PELA(S) VARA(S) ÚNICA(S) DA(S) COMARCA(S) DE(S) ASSARÉ E PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL NAS COMARCAS VINCULADAS DE TARRAFAS E ANTONINA DO 
NORTE, NO MÊS DE SETEMBRO DE 2021. (AR)

______________________________________________________________
______________

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, I, parágrafo único, e art. 113 da Lei nº 9.809, de 18 de 
dezembro de 1973.

REF. A 01 (UMA) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE COMBUSTÍVEL, 
EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO PARA A REALIZAÇÃO DE OITIVAS DE 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES VITIMAS E TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA, 
PARA COMARCA DE MARACANAÚ, NO MÊS DE JANEIRO DE 2022. (FR)

REFERENTE A 1 DIÁRIA SEM PERNOITE PARA REALIZAR LEVANTAMENTO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PROGRAMADA NO FÓRUM DE URUOCA NO DIA 18-

01-22, RETORNANDO NO MESMO DIA PARA SOBRAL.
REFERENTE A 1 DIÁRIA SEM PERNOITE PARA REALIZAR LEVANTAMENTO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PROGRAMADA PARA O FÓRUM DE GUARACIABA 
DO NORTE NO DIA 20-01-2022, RETORNANDO NO MESMO DIA PARA SOBRAL.
Vimos informar que a viagem a ser realizada pelo servidor(a) Charbel de Aguiar 

Florêncio, matrícula Analista Judiciário, Fiscal de Obra a Comarca de 
Uruburetama, não foi solicitada com a antecedência de 10 dias, conforme 

Resolução do Órgão Especial nº 12_2019, de 12 de junho de 2019, tem seu 
objetivo descrito no memorando nº 17/2022/GEA

Vimos informar que a viagem a ser realizada pelo servidor(a) Anita Maria da S. 
Guimarães, matrícula Gerente de Engenharia e Arquitetura, Gerente de 

Engenharia e Arquitetura a Comarca de Pacatuba, não foi solicitada com a 
antecedência de 10 dias, conforme Resolução do Órgão Especial nº 12_2019, de 

12 de junho de 2019, tem seu objetivo descrito no memorando nº 
18/2022/GEA

Solicitação de 2,5 (duas diasrias e meia) para Pedro Italo Sampaio Girão com 
destino a cidade de Juazeiro do Norte com finalidade de realizar uma vizita 

tecnica ao Forum da cidade.
Referente as diárias de deslocamento a cidade de Massapê/CE, para executar a 

segurança aproximada do Exm. Desembargador Corregedor Geral da Justiça, 
durante viagem para a cidade supracitada. 

Os valores das diárias correspondem ao 2º Grau de Jurisdição.
REF. A 01 (UMA) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE COMBUSTÍVEL, 

EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO
PARA A REALIZAÇÃO DE OITIVAS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES VITIMAS E 

TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA,
PARA COMARCA DE IPAUMIRIM, NO MÊS DE JANEIRO DE 2022. (FR)
REFERENTE A 1 DIÁRIA SEM PERNOITE PARA FISCALIZAR SERVIÇOS 

REALIZADOS PELA EMPRESA AGRADA - CT.70/2019 NO DIA 21-01-2022 NO 
FÓRUM DE CASCAVEL, RETORNANDO NO MESMO DIA PARA FORTALEZA.

REFERENTE A 1 DIÁRIA COM PERNOITE E 1 SEM PERNOITE PARA 
INSPECIONAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PROGRAMADA NOS FÓRUNS DE 

QUITERIANÓPOLIS E ARNEIROZ NOS DIAS 24 E 25-01-2022, RETORNANDO NO 
ÚLTIMO DIA CITADO PARA FORTALEZA.

Vimos informar que a viagem a ser realizada pelo servidor(a) André Luiz 
Naberezny Azevedo, matrícula Analista Judiciário, Arquiteto(a) a Comarca de 

Jucás, não foi solicitada com a antecedência de 10 dias, conforme Resolução do 
Órgão Especial nº 12_2019, de 12 de junho de 2019, tem seu objetivo descrito 

no memorando nº 26/2022/GEA

Vimos informar que a viagem a ser realizada pelo servidor(a) Paulo Henrique P. 
Venceslau, matrícula Técnico Judiciário, Desenhista a Comarca de Jucás, não foi 

solicitada com a antecedência de 10 dias, conforme Resolução do Órgão 
Especial nº 12_2019, de 12 de junho de 2019, tem seu objetivo descrito no 

memorando nº 27/2022/GEA

CARLOS RICCIERI CAVALCANTE FERNANDES 
LIMA

Vimos informar que a viagem a ser realizada pelo servidor(a) Carlos Riccieri C. 
F. Lima, matrícula Analista Judiciário, Coordenador Orçamento e Fiscalização de 
Obras a Comarca de Ibiapina, não foi solicitada com a antecedência de 10 dias, 
conforme Resolução do Órgão Especial nº 12_2019, de 12 de junho de 2019, 

tem seu objetivo descrito no memorando nº 28/2022/GEA

Vimos informar que a viagem a ser realizada pelo servidor(a) David Oliveira 
Almeida, matrícula Analista Judiciário, Engenheiro Mecânico a Comarca de 

Ibiapina, não foi solicitada com a antecedência de 10 dias, conforme Resolução 
do Órgão Especial nº 12_2019, de 12 de junho de 2019, tem seu objetivo 

descrito no memorando nº 29/2022/GEA
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AFONSO MIRANDA DE CARVALHO ANALISTA JUDICIARIO SERVIDOR DIARIAS R$89,89 IBIAPINA FORTALEZA 1 8501490-50.2022.8.06.0000

ROBSON WILLIAM GIRAO SARAIVA TECNICO JUDICIARIO SERVIDOR DIARIAS R$89,89 FORTALEZA MARACANAU 28 8501512-11.2022.8.06.0000

ROBSON WILLIAM GIRAO SARAIVA TECNICO JUDICIARIO SERVIDOR DIARIAS R$269,67 FORTALEZA ICAPUI 1 8501648-08.2022.8.06.0000

FABIO CUNHA DE CARVALHO REGO ANALISTA JUDICIARIO SERVIDOR DIARIAS R$449,45 FORTALEZA AURORA 11 8501692-27.2022.8.06.0000

FABIO CUNHA DE CARVALHO REGO ANALISTA JUDICIARIO SERVIDOR DIARIAS R$1.348,35 FORTALEZA AURORA 11 8501707-93.2022.8.06.0000

COORDENADOR SERVIDOR DIARIAS R$449,45 FORTALEZA JUAZEIRO DO NORTE 3 8501826-54.2022.8.06.0000

VLADWILSON MENDES PEREIRA TECNICO JUDICIARIO SERVIDOR DIARIAS R$89,89 SOBRAL SAO BENEDITO 3 8501884-57.2022.8.06.0000

MARIANA DE OLIVEIRA NUNES FREITAS SUPERVISOR OPERACIONAL SERVIDOR DIARIAS R$1.168,57 FORTALEZA JUAZEIRO DO NORTE 13 8511274-82.2021.8.06.0001

JOSE SIDNEY PINTO DE AGUIAR CABO PM MILITAR DIARIAS R$89,89 FORTALEZA PACATUBA 6 8511824-80.2021.8.06.0000

ALEXANDRE DE FREITAS LOBO SERVIDOR DIARIAS R$89,89 SOLONOPOLE ALTO SANTO 1 8520957-49.2021.8.06.0000

JOSE ILO SANTIAGO JUNIOR CHEFE DA COMUNICAÇAO SERVIDOR DIARIAS R$375,62 FORTALEZA QUIXADA 29 8521098-68.2021.8.06.0000

GEOVANIO SOUSA SILVEIRA 1º SARGENTO PM MILITAR DIARIAS R$629,23 FORTALEZA SOBRAL 16/17/18 8521165-33.2021.8.06.0000

EMMANUEL MENDONÇA MARTINS CABO PM MILITAR DIARIAS R$269,67 FORTALEZA QUIXADA 29 8521510-96.2021.8.06.0000

PLINIO ALBUQUERQUE CHAVES SOLDADO PM MILITAR DIARIAS R$89,89 FORTALEZA QUIXADA 30 8522202-95.2021.8.06.0000

1º SARGENTO PM MILITAR DIARIAS R$89,89 FORTALEZA QUIXADA 30 8522211-57.2021.8.06.0000

RAIMUNDO NONATO VERAS FILHO SUBTENENTE PM MILITAR DIARIAS R$89,89 FORTALEZA SOBRAL 1 8522233-18.2021.8.06.0000

Vimos informar que a viagem a ser realizada pelo servidor(a) Afonso Miranda 
de Carvalho, matrícula Analista Judiciário, Engenheiro a Comarca de Ibiapina, 

não foi solicitada com a antecedência de 10 dias, conforme Resolução do Órgão 
Especial nº 12_2019, de 12 de junho de 2019, tem seu objetivo descrito no 

memorando nº 30/2022/GEA

REFERENTE A 1 DIÁRIA  SEM PERNOITE PARA FISCALIZAR SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO CT-70.2019 NO FÓRUM DE MARACANAÚ NO DIA 28-01-2022, 

RETORNANDO NO MESMO DIA PARA FORTALEZA.
REFERENTE A 1 DIÁRIA  COM PERNOITE E 1 SEM PERNOITE PARA FISCALIZAR 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO REALIZADOS PELA EMPRESA AGRADA CT-70.2019 

NO FÓRUM DE ICAPUÍ NO DIA 01-01-2022 E NOS FÓRUNS DE ARACATI E 
FORTIM DIA 02-02-20222, RETORNANDO NO ÚTIMO DIA CITADO PARA 

FORTALEZA.
Vimos informar que a viagem a ser realizada pelo servidor(a) Fábio Cunha de 

Carvalho Rêgo, matrícula Analista Judiciário – Engenheiro Civil, Analista 
Judiciário -  Engenheiro Civil a Comarca de  Senador Pompeu e Aurora, não foi 

solicitada com a antecedência de 10 dias, conforme Resolução do Órgão 
Especial nº 12_2019, de 12 de junho de 2019, tem seu objetivo descrito no 

memorando nº 31/2021/GEA

Vimos informar que as viagens a serem realizadas pelo servidor(a) Fábio Cunha 
de Carvalho Rêgo, matrícula Analista Judiciário – Engenheiro Civil, Fiscal de 

Obra as Comarcas de  Senador Pompeu e Aurora,   Senador Pompeu e Aurora,   
Senador Pompeu e Aurora tem seu objetivo descrito no memorando nº 

32/2022/GEA.

JOSE MAMEDE REBOUCAS DE OLIVEIRA 
JUNIOR

REFERENTE A 2 DIÁRIAS  COM PERNOITE E 1 SEM PERNOITE PARA 
FISCALIZAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO NOS FÓRUNS E DIAS CITADOS NO 
MEMO 34 - 2022 - TJCEGMANUTZEL, RETORNANDO DIA 05-02-2022 PARA 

FORTALEZA DEVIDO A FINALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS NO FINAL DO DIA 
ANTERIOR.

REFERENTE A 1 DIÁRIA SEM PERNOITE PARA FISCALIZAR SERVIÇOS 
REALIZADOS E COBRADOS PELO CPA 8522642-91.2021.8.06.0000 NO FÓRUM 
DE SÃO BENEDITO NO DIA 03-02-2022, RETORNANDO NO MESMO DIA PARA 

SOBRAL.

REF. A 07 (SETE) DIÁRIA(S), SENDO 06 (SEIS) COM PERNOITE E 01 (UMA) SEM 
PERNOITE, EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO COM O INTUITO DE AVALIAR E 

AMPLIAR O DESEMPENHO DAS ATIVIDADES DAS CENTRAIS DE ATENDIMENTO 
DO INTERIOR - CRAJUBAR, PARA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE, 

NO MÊS DE NOVEMBRO DE 2021. (FR)
Obs: informo que o dia 07/11/2021, foi calculada com diária integral, baseada 
nas comprovações apresentadas, tendo em vista o equivoco no preenchimento 

do formulário de requerimento de diárias e indenização de transporte.

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de

despesa de exercício anterior, de acordo com o art. 112, I, parágrafo único, e 
art. 113 da Lei nº 9.809, de 18 de dezembro

de 1973.

REFERENTE A MEIA DIARIA DEVIDO A REALIZAÇÃO DE VISITA TECNICA DE 
SEGURANÇA INSTITUCIONAL NO FÓRUM DA COMARCA DE PACATUBA, NO MÊS 

DE JULHO
* DESPESA VINCULADA AO 2º GRAU

ASSISTENTE DE UNID. JUDICIARIA - 
ENT. INICIAL

REF. 01 (UMA) DIÁRIA SEM PERNOITE, EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO PARA 
A REALIZAÇÃO DE OITIVAS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES VITIMAS E 

TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA, NA COMARCA DE ALTO SANTO NO MÊS DE 
DEZEMBRO DE 2021. (AR)

CASO ESTA ELEVADA PRESIDÊNCIA AUTORIZE O PAGAMENTO, DEVE, SALVO 
MELHOR JUÍZO, RECONHECER A DÍVIDA, POR SE TRATAR DE DESPESA DE 

EXERCÍCIO ANTERIOR, DE ACORDO COM O ART. 112, ITEM I, § ÚNICO E ART. 
113, DA LEI Nº 9.809 DE 18 DE DEZEMBRO DE 1973.

REF. A 02 (DUAS) DIÁRIA(S), SENDO 01 (UMA) COM PERNOITE E 01 (UMA) 
SEM PERNOITE, EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO PARA ACOMPANHAR A 

DEMANDA JORNALISTICA E PRODUZIR CONTEUDO AUDIVISUAL DECORRENTE 
DA VISITA REALIZADA PELA EXMA. SRA. DESA. PRESIDENTE, 

NA(S) COMARCA(S) DE QUIXADÁ, NO MÊS DE NOVEMBRO DE 2021. (FR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de

despesa de exercício anterior, de acordo com o art. 112, I, parágrafo único, e 
art. 113 da Lei nº 9.809, de 18 de dezembro

de 1973.
Referente as diárias de deslocamento a Cidade de Sobral/CE, para realização do 

serviço de segurança aproximada de magistrados e servidores da equipe da 
Correição do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, durante visitação a comarca 

supracitada. 
Os valores das diárias correspondem ao 2º Grau de Jurisdição.

REFERENTE A UMA DIÁRIA COM PERNOITE E MEIA DIÁRIA (SEM PERNOITE) 
DEVIDO O ACOMPANHAMENTO DA INAUGURAÇÃO DA 2ª VARA CRIMINAL DA 

COMARCA DE QUIXADÁ, NO MÊS DE NOVEMBRO.
*DESPESA VINCULADA AO 2º GRAU.

Referente a diária de deslocamento a Cidade de Quixadá/CE, para realização do 
serviço de precursão e assistência militar junto ao Fórum da Comarca 

supracitada. 
Os valores das diárias correspondem ao 2º Grau de Jurisdição.

FRANCISCO WELLINGTON MORAIS SANTOS 
ROCHA

Referente a diária de deslocamento a Cidade de Quixadá/CE, para realização do 
serviço de assistência militar e segurança aproximada da Presidente do 

Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, durante solenidade de inauguração da 
2ª Vara Criminal do Fórum da Comarca supracitada. 

Os valores das diárias correspondem ao 2º Grau de Jurisdição.

Referente as diárias de deslocamento a Cidade de Sobral/CE, para realização do 
serviço de segurança aproximada do Desembargador Washington Luiz Bezerra 
de Araújo, durante viagem a Comarca supracitada, para fins de participar de 

solenidade em sua homenagem, promovida pela Câmara Municipal de Sobral. 
Os valores das diárias correspondem ao 2º Grau de Jurisdição.
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AGAMENON FERNANDES PONTES CABO PM MILITAR DIARIAS R$269,67 FORTALEZA LAVRAS DA MANGABEIRA 4 8522248-84.2021.8.06.0000

FRANCISCO WELLINGTON MAIA 1º SARGENTO PM MILITAR DIARIAS R$179,78 FORTALEZA MASSAPE 3/4 8522457-53.2021.8.06.0000

CHRISTIANNY FERNANDES DE OLIVEIRA AUXILIAR JUDICIARIO SERVIDOR DIARIAS R$89,89 FORTALEZA CAUCAIA 15 8522597-87.2021.8.06.0000

GIANNI SILVA BEVILAQUA TECNICO JUDICIARIO SERVIDOR DIARIAS R$105,94 URUBURETAMA ITAREMA 12 8522919-10.2021.8.06.0000

CHRISTIANNY FERNANDES DE OLIVEIRA AUXILIAR JUDICIARIO SERVIDOR DIARIAS R$629,23 FORTALEZA BARREIRA 2/3/4 8522930-39.2021.8.06.0000

ANA NOÊMIA COELHO NORONHA ANALISTA JUDICIARIO SERVIDOR DIARIAS R$89,89 CRATO CARIRIAÇU 2 8522961-59.2021.8.06.0000

CHRISTIANNY FERNANDES DE OLIVEIRA AUXILIAR JUDICIARIO SERVIDOR DIARIAS R$179,78 FORTALEZA PEREIRO 28 8522964-14.2021.8.06.0000

FRANCISCO DEUSIANO DE LIMA 1º SARGENTO PM MILITAR DIARIAS R$751,23 FORTALEZA SÃO LUÍS 18 8522969-36.2021.8.06.0000

DAVID OLIVEIRA ALMEIDA ANALISTA JUDICIARIO SERVIDOR DIARIAS R$269,67 FORTALEZA AURORA 4 8522975-43.2021.8.06.0000

WALMIR ALVES GOMES OFICIAL DE JUSTIÇA - SPJ/NM SERVIDOR R$144,93 SABOEIRO ACOPIARA 1 8500047-09.2021.8.06.0159

ALEX DE PAULA LEDO OFICIAL DE JUSTIÇA - SPJ/NS SERVIDOR R$125,13 OROS ACOPIARA 1 8500050-36.2021.8.06.0135

CYNTHIA PEREIRA PETRI FEITOSA JUIZ DE DIREITO JUIZ R$350,58 FORTALEZA BARREIRA 14/21 8500057-34.2021.8.06.0036

ANTONIO LEONILDO ROCHA OFICIAL DE JUSTIÇA - SPJ/NM SERVIDOR R$590,20 ITAPIPOCA FORQUILHA 12/17 8500058-15.2021.8.06.0102

Referente as diárias de deslocamento a Cidade de Lavras da Mangabeira/CE, 
para executar a segurança aproximada da magistrada da Vara de Delitos de 

Organizações Criminosas, por ocasião de seu deslocamento da Comarca 
supracitada para a Comarca de Fortaleza/CE. 

Os valores das diárias correspondem ao 2º Grau de Jurisdição.
Referente as diárias de deslocamento a Cidade de Massapê/CE, para realização 

de segurança aproximada do Exmo. Desembargador Corregedor Geral da 
Justiça durante viagem a Comarca supracitada, para fins de participar de uma 

solenidade.
Os valores das diárias correspondem ao 2º Grau de Jurisdição.

REF. A 01 (UMA) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE COMBUSTÍVEL, 
EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO PARA A REALIZAÇÃO DE OITIVAS DE 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES VITIMAS E TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA, 
PARA COMARCA DE CAUCAIA, NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2021. (FR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de

despesa de exercício anterior, de acordo com o art. 112, I, parágrafo único, e 
art. 113 da Lei nº 9.809, de 18 de dezembro

de 1973.
REF. A 01 (UMA) DIÁRIA(S SEM PERNOITE) E REEMBOLSO DE COMBUSTÍVEL, 

EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO PARA A REALIZAÇÃO DE OITIVAS DE 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES VITIMAS E TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA, 

PARA COMARCA DE ITAREMA, NO MÊS DE JANEIRO DE 2022. (FR)
REF. A 04 (QUATRO) DIÁRIA(S), SENDO 03 (TRÊS) COM PERNOITE, 01 (UMA) 

SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE COMBUSTÍVEL, EM VIRTUDE DE 
DESLOCAMENTO PARA A REALIZAÇÃO DE OITIVAS DE CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES VITIMAS E TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA, PARA COMARCA DE 
BARREIRA, 

NO MÊS DE FEVEREIRO DE 2022. (FR)
REF. A 01 (UMA) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE COMBUSTÍVEL, 

EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO
PARA A REALIZAÇÃO DE OITIVAS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES VITIMAS E 

TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA,
PARA COMARCA DE CARIRIAÇU, NO MÊS DE FEVEREIRO DE 2022. (FR)

REF. A 01 (UMA) DIÁRIA(S) COM PERNOITE E REEMBOLSO DE COMBUSTÍVEL, 
EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO PARA A REALIZAÇÃO DE OITIVAS DE 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES VITIMAS E TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA, 
PARA COMARCA DE PEREIRO, NO MÊS DE FEVEREIRO DE 2022. (FR)

Referentes as diárias de deslocamento a Cidade de São Luís/MA, para executar 
a segurança aproximada de magistrada da Vara de Delitos de Organizações 

Criminosas por ocasião de seu deslocamento da Comarca de Fortaleza/CE para 
a Comarca da cidade supracitada. 

Os valores das diárias correspondem ao 2º Grau de Jurisdição.
Vimos informar que a viagem a ser realizada pelo servidor(a) David Oliveira 
Almeida, matrícula Analista Judiciário, Engenheiro Mecânico a Comarca de 

Aurora, não foi solicitada com a antecedência de 10 dias, conforme Resolução 
do Órgão Especial nº 12_2019, de 12 de junho de 2019, tem seu objetivo 

descrito no memorando nº 350/2021/GEA

INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE

REF. A 01 (UMA) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE COMBUSTÍVEL, 
EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO

PARA DESIGNAÇÃO, TEMPORÁRIA E EXCEPCIONALMENTE, NA(S) COMARCA(S) 
DE ACOPIARA,

NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2021. (FR)

TOTAL DOS MESES DE NOVEMBRO E DEZEMBRO/2021.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS - 10 (DEZ) DIÁRIAS, SENDO 09 (NOVE) COM 

PERNOITE E 01 (UMA) SEM PERNOITE.

TOTAL DE DIÁRIAS - R$ 1.707,91
TOTAL DE REEMBOLSO DE COMBUSTÍVEL - R$ 289,86

TOTAL GERAL - R$ 1.997,77

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de

despesa de exercício anterior, de acordo com o art. 112, I, parágrafo único, e 
art. 113 da Lei nº 9.809, de 18 de dezembro

de 1973.

INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE

REFERENTE A 01 (UMA) DIÁRIA SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE 
COMBUSTÍVEL EM VIRTUDE DE DESIGNAÇÃO TEMPORARIA E EXCEPCIOAL, NA 

COMARCA DE ACOPIARA, NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2021. (AR) 
______________________________________________________________

____________________________
TOTALIZANDO 10 DIÁRIAS, SENDO 09 (NOVE) COM PERNOITE E 01 (UMA) SEM 

PERNOITE, NOS MESES DE NOVEMBRO E DEZEMBRO.

DIÁRIAS: R$ 1.707,91
REEMBOLSO DE COMBUSTÍVEL: R$ 250,26

TOTAL DE DESPESA: R$ 1.958,17

CASO ESTA ELEVADA PRESIDÊNCIA AUTORIZE O PAGAMENTO, DEVE, SALVO 
MELHOR JUÍZO, RECONHECER A DÍVIDA, POR SE TRATAR DE DESPESA DE 

EXERCÍCIO ANTERIOR, DE ACORDO COM O ART. 112, ITEM I, § ÚNICO E ART. 
113, DA LEI Nº 9.809 DE 18 DE DEZEMBRO DE 1973.

INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE

REF. A 02 (DUAS) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, 
EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA(S) VARA(S) ÚNICA(S) DA(S) 
COMARCA(S) DE BARREIRA, NO MÊS DE OUTUBRO DE 2021. (AR)

______________________________________________________________
________________________

CASO ESTA ELEVADA PRESIDÊNCIA AUTORIZE O PAGAMENTO, DEVE, SALVO 
MELHOR JUÍZO, RECONHECER A DÍVIDA, POR SE TRATAR DE DESPESA DE 
EXERCÍCIO ANTERIOR, DE ACORDO COM O ART. 112, ITEM I, § ÚNICO E 

ART.113, DA LEI Nº 9.809 DE 18 DE DEZEMBRO DE 1973.

INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE

REFERENTE A 05 (CINCO) DIÁRIAS, SENDO 04 (QUATRO) COM PERNOITE E 01 
(UMA) SEM PERNOITE, E REEMBOLSO DE COMBUSTÍVEL, EM VIRTUDE DE 

ATUAÇÃO TEMPORARIA E EXCEPCIONAL NA COMARCA DE FORQUILHA, NO MÊS 
DE AGOSTO DE 2021. (AB)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.
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RAMON BESERRA DA VEIGA PESSOA JUIZ SUBSTITUTO JUIZ R$271,44 JAGUARETAMA IRACEMA 3 8500060-70.2021.8.06.0106

PAMELA RESENDE SILVA JUIZ SUBSTITUTO JUIZ R$120,30 MULUNGU ARATUBA 8/9/16 8500073-91.2021.8.06.0131

CAIO LIMA BARROSO JUIZ DE DIREITO JUIZ R$57,14 CARIDADE PARAMOTI 26 8500075-89.2021.8.06.0057

JOSE CLEBER MOURA DO NASCIMENTO JUIZ DE DIREITO JUIZ R$485,32 URUBURETAMA TURURU 8500078-74.2018.8.06.0178

HUGO GUTPARAKIS DE MIRANDA JUIZ DE DIREITO JUIZ R$484,36 SOBRAL CAMOCIM 25 8500085-58.2021.8.06.0179

WALLTON PEREIRA DE SOUZA PAIVA JUIZ SUBSTITUTO JUIZ R$279,36 CANINDE GENERAL SAMPAIO 19 8500110-55.2021.8.06.0055

FABIO RODRIGUES SOUSA JUIZ DE DIREITO JUIZ R$122,24 ARACATI JAGUARUANA 28 8500132-92.2021.8.06.0062

FABIO RODRIGUES SOUSA JUIZ DE DIREITO JUIZ R$244,48 ARACATI JAGUARUANA 7/14 8500133-77.2021.8.06.0062

JUIZ DE DIREITO JUIZ R$118,84 ACARAU JIJOCA DE JERICOACOARA 30 8500153-73.2021.8.06.0028

INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE

REF. A 03 (TRÊS) DIÁRIAS COM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, 
EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA(S) VARA(S) ÚNICA(S) DA(S) 

COMARCA(S) DE(S) IRACEMA, NO MÊS DE NOVEMBRO DE 2021. (AR)

______________________________________________________________
______________

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, I, parágrafo único, e art. 113 da Lei nº 9.809, de 18 de 
dezembro de 1973.

INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE

REF. A 03 (TRÊS) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, 
EM VIRTUDE DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NA COMARCA DE ARATUBA, NO 

MÊS DE SETEMBRO DE2021. (AR)
______________________________________________________________

______________
Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, I, parágrafo único, e art. 113 da Lei nº 9.809, de 18 de 
dezembro de 1973.

INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE

REFERENTE A 01 (UMA) DIÁRIA SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO PARA REALIZAR INSPEÇÕES 

NOS CARTÓRIOS DE 1º E 2º OFICIOS DA COMARCA DE PARAMOTI, NO MÊS DE 
OUTUBRO DE 2021. (AR)

CASO ESTA ELEVADA PRESIDÊNCIA AUTORIZE O PAGAMENTO, DEVE, SALVO 
MELHOR JUÍZO, RECONHECER A DÍVIDA, POR SE TRATAR DE DESPESA DE 

EXERCÍCIO ANTERIOR, DE ACORDO COM O ART. 112, ITEM I, § ÚNICO E ART. 
113, DA LEI Nº 9.809 DE 18 DE DEZEMBRO DE 1973.

INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE

16/17/18/19/
20/23/24/25/

26/27

REF. A 10 (DEZ) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, 
EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO

PARA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DA COMARCA DE TURURU, NO MÊS DE 
ABRIL DE 2018. (FR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de

despesa de exercício anterior, de acordo com o art. 112, I, parágrafo único, e 
art. 113 da Lei nº 9.809, de 18 de dezembro

de 1973.

INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE

REF. A 05 (CINCO) DIÁRIA(S), SENDO 02 (DUAS) COM PERNOITE, 03 (TRÊS) 
SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE 

RESPONDÊNCIA PELAS 2ª VARA DA COMARCAS DE CAMOCIM E VARA(S) 
ÚNICA(S) DA(S) COMARCA(S) DE URUOCA E FORQUILHA, NO MÊS DE 

OUTUBRO DE 2021. (FR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de

despesa de exercício anterior, de acordo com o art. 112, I, parágrafo único, e 
art. 113 da Lei nº 9.809, de 18 de dezembro

de 1973.

INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE

REF. A 02 (DUAS) DIÁRIAS, SENDO 01 (UMA) COM PERNOITE, 01 (UMA) SEM 
PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO 

PARA REALIZAR INSPEÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS CARTÓRIOS DA(S) 
COMARCA(S) DE(S) PENTECOSTE, GENERAL SAMPAIO E APUIARÉS, NO MÊS DE 

AGOSTO DE 2021. (AR)
______________________________________________________________

______________
Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, I, parágrafo único, e art. 113 da Lei nº 9.809, de 18 de 
dezembro de 1973.

INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE

REF. A 01 (UMA) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, 
EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA(S) VARA(S) ÚNICA(S) DA(S) 
COMARCA(S) DE JAGUARUANA, NO MÊS DE OUTUBRO DE 2021. (FR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de

despesa de exercício anterior, de acordo com o art. 112, I, parágrafo único, e 
art. 113 da Lei nº 9.809, de 18 de dezembro

de 1973.

INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE

REF. A 04 (QUATRO) DIÁRIAS, SENDO 02 (DUAS) COM PERNOITE, 02 (DUAS) 
SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE 
RESPONDÊNCIA PELA(S) VARA(S) ÚNICA(S) DA(S) COMARCA(S) DE 

JAGUARUANA, 
NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2021. (FR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de

despesa de exercício anterior, de acordo com o art. 112, I, parágrafo único, e 
art. 113 da Lei nº 9.809, de 18 de dezembro

de 1973.

ANA CELINA MONTE STUDART GURGEL 
CARNEIRO

INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE

REF. A 01 (UMA) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, 
EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA

PELA(S) COMARCA(S) DE JIJOCA DE JERICOACOARA, NO MÊS DE NOVEMBRO 
DE 2021. (FR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de

despesa de exercício anterior, de acordo com o art. 112, I, parágrafo único, e 
art. 113 da Lei nº 9.809, de 18 de dezembro

de 1973.
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JULIANO HIDEO ENOMOTO OFICIAL DE JUSTIÇA - SPJ/NS SERVIDOR R$134,59 CHAVAL URUOCA 1 8500165-67.2021.8.06.0067

ISAAC DE MEDEIROS SANTOS JUIZ DE DIREITO JUIZ R$195,00 SANTA QUITERIA MONSENHOR TABOSA 26 8500189-10.2021.8.06.0160

DANIEL GONÇALVES GONDIM JUIZ SUBSTITUTO JUIZ R$88,18 BATURITE ARATUBA 25 8500202-57.2021.8.06.0047

JOSE ARNALDO DOS SANTOS SOARES JUIZ DE DIREITO JUIZ R$226,78 ITAPIPOCA UMIRIM 25 8500204-59.2021.8.06.0101

JOSE HENIO DE SOUSA TELES OFICIAL DE JUSTIÇA - SPJ/NM SERVIDOR R$1.014,60 TIANGUA COREAU 8500328-20.2021.8.06.0173

CARLOS EDUARDO CARVALHO ARRAIS JUIZ DE DIREITO JUIZ R$130,80 IGUATU CEDRO 19 8500358-10.2021.8.06.0091

EDUARDO ANDRE DANTAS SILVA JUIZ DE DIREITO JUIZ R$303,98 IGUATU OROS 6/7 8500359-92.2021.8.06.0091

YANNE MARIA BEZERRA DE ALENCAR JUIZ DE DIREITO JUIZ R$1.101,30 IGUATU SABOEIRO 1/5/8 8500365-02.2021.8.06.0091

RENATO BELO VIANNA VELLOSO JUIZ DE DIREITO JUIZ R$1.164,42 JUAZEIRO DO NORTE FORTALEZA 12 8500373-72.2021.8.06.0254

FRANCISCO ANASTÁCIO CAVALCANTE NETO JUIZ DE DIREITO JUIZ R$559,00 SOBRAL FORTALEZA 27 8500376-27.2021.8.06.0254

INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE

REF. A 01 (UMA) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE COMBUSTÍVEL, 
EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO

PARA DESIGNAÇÃO, TEMPORÁRIA E EXCEPCIONALMENTE, PARA(S) VARA(S) 
ÚNICA(S) DA(S) COMARCA(S) DE

URUOCA, NO(S) MÊS(ES) DE DEZEMBRO DE 2021. (FR)

TOTAL DOS MESES DE NOVEMBRO E DEZEMBRO/2021.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS - 10 (DEZ) DIÁRIAS, SENDO 09 (NOVE) COM 

PERNOITE E 01 (UMA) SEM PERNOITE.

TOTAL DE DIÁRIAS - R$ 1.707,91
TOTAL DE REEMBOLSO DE COMBUSTÍVEL - R$ 269,18

TOTAL GERAL - R$ 1.977,09

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de

despesa de exercício anterior, de acordo com o art. 112, I, parágrafo único, e 
art. 113 da Lei nº 9.809, de 18 de dezembro

de 1973.

INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE

REF. A 02 (DUAS) DIÁRIA(S), SENDO 01 (UMA) COM PERNOITE, 01 (UMA) SEM 
PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA 
PELA(S) VARA(S) ÚNICA(S) DA(S) COMARCA(S) DE MONSENHOR TABOSA, NO 

MÊS DE OUTUBRO DE 2021. (FR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de

despesa de exercício anterior, de acordo com o art. 112, I, parágrafo único, e 
art. 113 da Lei nº 9.809, de 18 de dezembro

de 1973.

INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE

REFERENTE A 01 (UMA) DIÁRIA SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NA COMARCA DE 

ARATUBA, NO MÊS DE NOVEMBRO DE 2021. (AB)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE

REFERENTE A 03 (TRÊS) DIÁRIAS, SENDO 01 (UMA) COM PERNOITE E 02 
(DUAS) SEM PERNOITE, E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE EM VIRTUDE DE 

RESPONDÊNCIA PELA COMARCA DE UMIRIM E PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NA 
COMARCA DE SÃO LUIS DO CURU, NO MÊS DE OUTUBRO DE 2021. (AB)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE

16/17/18/19/
22/23/24/25

REF. A 08 (OITO) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE COMBUSTÍVEL, 
EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO PARA DESIGNAÇÃO, TEMPORÁRIA E 

EXCEPCIONALMENTE, NA(S) VARA(S) ÚNICA(S) DA(S) COMARCA(S) DE 
COREAÚ, NO MÊS DE NOVEMBRO DE 2021. (FR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de

despesa de exercício anterior, de acordo com o art. 112, I, parágrafo único, e 
art. 113 da Lei nº 9.809, de 18 de dezembro

de 1973.

INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE

REF. A 01 (UMA) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, 
EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA

PELA(S) VARA(S) ÚNICA(S) DA(S) COMARCA(S) DE CEDRO, NO MÊS DE 
OUTUBRO DE 2021. (FR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de

despesa de exercício anterior, de acordo com o art. 112, I, parágrafo único, e 
art. 113 da Lei nº 9.809, de 18 de dezembro

de 1973.

INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE

REF. A 02 (DUAS) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, 
EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE JÚRIS NA 

COMARCA(S) DE ORÓS, NO MÊS DE OUTUBRO DE 2021. (AR)

CASO ESTA ELEVADA PRESIDÊNCIA AUTORIZE O PAGAMENTO, DEVE, SALVO 
MELHOR JUÍZO, RECONHECER A DÍVIDA, POR SE TRATAR DE DESPESA DE 

EXERCÍCIO ANTERIOR, DE ACORDO COM O ART. 112, ITEM I, § ÚNICO E ART. 
113, DA LEI Nº 9.809 DE 18 DE DEZEMBRO DE 1973.

INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE

REF. A 08 (OITO) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, 
EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA(S) VARA(S) ÚNICA(S) DA(S) 

COMARCA(S) DE JUCÁS E SABOEIRO, E PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DA 
COMARCA DE IPAUMIRIM E CARIÚS, NO MÊS DE OUTUBRO DE 2021. (FR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de

despesa de exercício anterior, de acordo com o art. 112, I, parágrafo único, e 
art. 113 da Lei nº 9.809, de 18 de dezembro

de 1973.

INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE

REF. A 04 (QUATRO) DIÁRIAS, SENDO 03 (TRÊS) COM PERNOITE, 01 (UMA) 
SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE 

DESLOCAMENTO PARA MINISTRAR CURSO NA(S) COMARCA(S) DE FORTALEZA, 
NO MÊS DE NOVEMBRO DE 2021. (AR)

______________________________________________________________
________________________

CASO ESTA ELEVADA PRESIDÊNCIA AUTORIZE O PAGAMENTO, DEVE, SALVO 
MELHOR JUÍZO, RECONHECER A DÍVIDA, POR SE TRATAR DE DESPESA DE 
EXERCÍCIO ANTERIOR, DE ACORDO COM O ART. 112, ITEM I, § ÚNICO E 

ART.113, DA LEI Nº 9.809 DE 18 DE DEZEMBRO DE 1973.

INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE

REF. A 02 (DUAS) SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, EM 
VIRTUDE DE DESLOCAMENTO PARA MINISTRAR O MÓDULO NO VII CURSO DE 

FORMAÇÃO INICIAL DE MAGISTRADO, PARA(S) COMARCA(S) DE(S) 
FORTALEZA, NO MÊS DE OUTUBRO DE 2021. (FR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de

despesa de exercício anterior, de acordo com o art. 112, I, parágrafo único, e 
art. 113 da Lei nº 9.809, de 18 de dezembro

de 1973.
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CARLOS EDUARDO CARVALHO ARRAIS JUIZ DE DIREITO JUIZ R$261,60 IGUATU CEDRO 16/17 8500382-38.2021.8.06.0091

EDUARDO ANDRE DANTAS SILVA JUIZ DE DIREITO JUIZ R$234,08 IGUATU OROS 18 8500390-15.2021.8.06.0091

YANNE MARIA BEZERRA DE ALENCAR JUIZ DE DIREITO JUIZ R$82,10 IGUATU JUCAS 24 8500391-97.2021.8.06.0091

ANA CELIA PINHO CARNEIRO JUIZ DE DIREITO JUIZ R$589,44 QUIXADA MOMBAÇA 10 8500397-21.2021.8.06.0151

ANGELO BIANCO VETTORAZZI JUIZ DE DIREITO JUIZ R$1.195,48 CRATO FORTALEZA 10 8500430-90.2021.8.06.0254

JUIZ DE DIREITO JUIZ R$364,72 JUAZEIRO DO NORTE ASSARE 20 8500651-14.2021.8.06.0112

CHRISTIANNY FERNANDES DE OLIVEIRA AUXILIAR JUDICIARIO SERVIDOR R$56,38 FORTALEZA MARACANAU 31 8500700-66.2022.8.06.0000

MARIA HELIONILDA LUCAS BEZERRA TECNICO JUDICIARIO SERVIDOR R$312,44 JUCAS IPAUMIRIM 14 8500999-43.2022.8.06.0000

CHRISTIANNY FERNANDES DE OLIVEIRA AUXILIAR JUDICIARIO SERVIDOR R$48,32 FORTALEZA CAUCAIA 15 8522597-87.2021.8.06.0000

GIANNI SILVA BEVILAQUA TECNICO JUDICIARIO SERVIDOR R$317,42 URUBURETAMA ITAREMA 12 8522919-10.2021.8.06.0000

CHRISTIANNY FERNANDES DE OLIVEIRA AUXILIAR JUDICIARIO SERVIDOR R$175,28 FORTALEZA BARREIRA 2 8522930-39.2021.8.06.0000

ANA NOÊMIA COELHO NORONHA ANALISTA JUDICIARIO SERVIDOR R$87,30 CRATO CARIRIAÇU 2 8522961-59.2021.8.06.0000

CHRISTIANNY FERNANDES DE OLIVEIRA AUXILIAR JUDICIARIO SERVIDOR R$390,02 FORTALEZA PEREIRO 28 8522964-14.2021.8.06.0000

R$197.344,15

INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE

REF. A 02 (DUAS) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, 
EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA

PELA(S) VARA(S) ÚNICA(S) DA(S) COMARCA(S) DE CEDRO, NO MÊS DE 
NOVEMBRO DE 2021. (FR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de

despesa de exercício anterior, de acordo com o art. 112, I, parágrafo único, e 
art. 113 da Lei nº 9.809, de 18 de dezembro

de 1973.

INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE

REF. A 02 (DUAS) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, 
EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA(S) VARA(S) ÚNICA(S) DA(S) 
COMARCA(S) DE JUCÁS E AUXILIAR NA(S) VARA(S) ÚNICA(S) DA(S) 

COMARCA(S) DE ORÓS, NO MÊS DE NOVEMBRO DE 2021. (FR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de

despesa de exercício anterior, de acordo com o art. 112, I, parágrafo único, e 
art. 113 da Lei nº 9.809, de 18 de dezembro

de 1973.

INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE

REF. A 01 (UMA) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, 
EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA(S) VARA(S) ÚNICA(S) DA(S) 

COMARCA(S) DE JUCÁS, NO MÊS DE NOVEMBRO DE 2021. (FR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de

despesa de exercício anterior, de acordo com o art. 112, I, parágrafo único, e 
art. 113 da Lei nº 9.809, de 18 de dezembro

de 1973.

INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE

REF. A 05 (CINCO) DIÁRIA(S), SENDO 04 (QUATRO) COM PERNOITE, 01 (UMA) 
SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE

TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA(S) 1ª E 2ª VARA(S) DA(S) 
COMARCA(S) DE(S) MOMBAÇA, E VARA(S) ÚNICA(S) DA(S) COMARCA(S) DE 
SOLONÓPOLE E SENADOR POMPEU, NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2021. (FR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de

despesa de exercício anterior, de acordo com o art. 112, I, parágrafo único, e 
art. 113 da Lei nº 9.809, de 18 de dezembro

de 1973.

INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE

REFERENTE A 2 (DUAS) DIÁRIAS SEM PERNOITE, E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DO MAGISTRADO MINISTRAR AULA NO CURSO DE 

FORMAÇÃO INCIAL PROMOVIDO PELA ESMEC, NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2021. 
(DC-45548).

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, I, parágrafo único, e art. 113 da Lei nº 9.809, de 18 de 
dezembro de 1973. 

ANTONIO VANDEMBERG FRANCELINO 
FREITAS

INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE

REF. A 03 (TRÊS) DIÁRIAS, SENDO 02 (DUAS) COM PERNOITE, 01 (UMA) SEM 
PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA 
PELA(S) VARA(S) ÚNICA(S) DA(S) COMARCA(S) DE(S) ASSARÉ E PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL NAS COMARCAS VINCULADAS DE TARRAFAS E ANTONINA DO 
NORTE, NO MÊS DE SETEMBRO DE 2021. (AR)

______________________________________________________________
______________

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, I, parágrafo único, e art. 113 da Lei nº 9.809, de 18 de 
dezembro de 1973.

INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE

REF. A 01 (UMA) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE COMBUSTÍVEL, 
EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO PARA A REALIZAÇÃO DE OITIVAS DE 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES VITIMAS E TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA, 
PARA COMARCA DE MARACANAÚ, NO MÊS DE JANEIRO DE 2022. (FR)

INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE

REF. A 01 (UMA) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE COMBUSTÍVEL, 
EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO

PARA A REALIZAÇÃO DE OITIVAS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES VITIMAS E 
TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA,

PARA COMARCA DE IPAUMIRIM, NO MÊS DE JANEIRO DE 2022. (FR)

INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE

REF. A 01 (UMA) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE COMBUSTÍVEL, 
EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO PARA A REALIZAÇÃO DE OITIVAS DE 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES VITIMAS E TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA, 
PARA COMARCA DE CAUCAIA, NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2021. (FR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de

despesa de exercício anterior, de acordo com o art. 112, I, parágrafo único, e 
art. 113 da Lei nº 9.809, de 18 de dezembro

de 1973.

INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE

REF. A 01 (UMA) DIÁRIA(S SEM PERNOITE) E REEMBOLSO DE COMBUSTÍVEL, 
EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO PARA A REALIZAÇÃO DE OITIVAS DE 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES VITIMAS E TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA, 
PARA COMARCA DE ITAREMA, NO MÊS DE JANEIRO DE 2022. (FR)

INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE

REF. A 04 (QUATRO) DIÁRIA(S), SENDO 03 (TRÊS) COM PERNOITE, 01 (UMA) 
SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE COMBUSTÍVEL, EM VIRTUDE DE 
DESLOCAMENTO PARA A REALIZAÇÃO DE OITIVAS DE CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES VITIMAS E TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA, PARA COMARCA DE 
BARREIRA, 

NO MÊS DE FEVEREIRO DE 2022. (FR)

INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE

REF. A 01 (UMA) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE COMBUSTÍVEL, 
EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO

PARA A REALIZAÇÃO DE OITIVAS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES VITIMAS E 
TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA,

PARA COMARCA DE CARIRIAÇU, NO MÊS DE FEVEREIRO DE 2022. (FR)

INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE

REF. A 01 (UMA) DIÁRIA(S) COM PERNOITE E REEMBOLSO DE COMBUSTÍVEL, 
EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO PARA A REALIZAÇÃO DE OITIVAS DE 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES VITIMAS E TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA, 
PARA COMARCA DE PEREIRO, NO MÊS DE FEVEREIRO DE 2022. (FR)
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